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PL 2.566/2015 
 
Autor: Macedo 
 

Data da 
Apresentação: 

10/08/2015 

 

Ementa: Altera a Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade), para tornar obrigatória a captação e utilização de 
patamares mínimos de águas pluviais em edificações públicas, 
prédios comerciais e residenciais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1283/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 13/08/2015 
 

 


